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------- Acta da reunião ordinária pública da Câmara Municipal de Cantanhede 

realizada no dia 22 de Fevereiro de 2005.-------------------------------------------------------- 

------- Aos 22 dias do mês de Fevereiro de 2005, nesta Cidade de Cantanhede, 

edifício dos Paços do Concelho e Sala de Reuniões Dr. Silva Pereira, realizou-se 

pelas 14,15 horas, sob a Presidência do Senhor Presidente da Câmara Dr. Jorge 

Manuel Catarino dos Santos, Economista, com a participação dos Vereadores 

Senhores Enfº. José Maria Maia Gomes, Enfermeiro Supervisor; Professor Doutor 

João Carlos Vidaurre Pais de Moura, Professor Universitário; Drª. Maria Helena 

Rosa de Teodósio e Cruz Gomes de Oliveira, Bancária; Dr. João dos Reis Alegre de 

Sá, Administrador Hospitalar; Maria do Céu Vidal Lourenço, Empresária e Dr. Carlos 

Manuel Navega Moreira, Advogado, a reunião ordinária pública da Câmara 

Municipal de Cantanhede. Foi presente o resumo diário de tesouraria nº. 35, na 

importância 856.651,16 ¼��RLWRFHQWRV�H�FLQTXHQWD�H�VHLVFHQWRV�PLO�VHLV�H�FLQTXHQWD�H�
um euros e dezasseis cêntimos). Tendo sido previamente distribuída por todos os 

seus membros fotocópia do texto da acta da reunião anterior, foi dispensada a 

leitura daquela acta, a qual, por unanimidade, foi aprovada e assinada. O Senhor 

Presidente iniciou os trabalhos dando a palavra ao Senhor Aquilides da Cruz 

Carreira que reclama a alteração da colocação de um sinal de sentido único 

colocado entre as suas propriedades, no lugar de Fervença, Freguesia de 

Sanguinheira, conforme acordado no local e em reunião do Executivo de 08 de 

Junho de 2004, e que a colocação do mesmo lhe causa grande transtorno, dado que 

tem que dar uma grande volta para chegar à sua propriedade. O Senhor Presidente 

perguntou ao Senhor Aquilides se o sinal não estava colocado no local que tinha 

sido determinado pelo Executivo, respondendo o Senhor Aquilides que não. O 



�
 

Senhor Presidente, que não tinha estado presente na reunião de 08/06/04, solicitou 

a presença da Directora do Departamento de Obras Municipais, Engª. Anabela 

Lourenço, com a planta que teve por base a colocação dos referidos sinais de 

trânsito, que explicou que as placas de sinalização na presente data estavam 

colocadas nos locais que o Executivo tinha acordado aquando da deslocação ao 

local. O Senhor Presidente deu a palavra ao Senhor Ulisses Teixeira e ao Sr. 

Dorindo de Jesus Gomes, actual proprietário do Café existente, que se 

manifestaram desagradados relativamente ao traço contínuo existente, que o 

mesmo impedia o estacionamento aos utentes do café, quanto ao sinal vertical de 

sentido único nada têm a dizer. O Senhor Presidente questionou os restantes 

elementos do Executivo da necessidade de nova deslocação ao local, que por ele 

apesar de não ter estado presente na reunião do dia 08/06/04, não seria necessário 

visto conhecer toda a situação. A D. Maria do Céu Lourenço, o Enfº. Maia Gomes, a 

Drª. Helena Teodósio, o Prof. Doutor João Moura e Dr. João Sá não vêm 

necessidade de nova deslocação ao local. O Dr. Carlos Navega manifestou 

interesse em nova deslocação ao local visto não ter presente a solução tomada na 

altura. $�&kPDUD��SRU�PDLRULD��GHOLEHURX�UHLWHUDU�D�VXD�GHOLEHUDomR�WRPDGD�HP���GH�
-XQKR�GH������ �������������������������������������������������������������������������������������������
Posto isto, e com a presença dos respectivos Directores de Departamento, 

procedeu-se à apreciação dos assuntos constantes da respectiva agenda de 

trabalhos antecipadamente entregue a todos os membros. ---------------------------------- 

�� ±� ���� $/7(5$d­2� $2� 25d$0(172� (� ���� $/7(5$d­2� ¬6� *5$1'(6�
23d®(6�'2�3/$12�'2�081,&Ë3,2�'(�&$17$1+('(�3$5$�2�$12�'(��������
O Senhor Presidente apresentou à Câmara o Projecto da 3ª. Alteração ao 

Orçamento e 3ª. Alteração às Grandes Opções do Plano do Município de 



Folha N.º �� 

  Reunião de ���������
  Acta N.º������ 

Cantanhede para o ano de 2005 e que importam tanto na receita como na despesa 

na quantia de 34.073,00 ¼��WULQWD�H�TXDWUR�PLO�H�VHWHQWD�H�WUês euros). $�&kPDUD��SRU�
PDLRULD� H� GHSRLV� GH� DSUHFLDU� RV� UHIHULGRV� GRFXPHQWRV�� GHOLEHURX� GDU�OKHV� D� VXD�
DSURYDomR�SDUD�HIHLWRV� LPHGLDWRV�� ILFDQGR�RV�RULJLQDLV�GRV�PHVPRV�DUTXLYDGRV�HP�
SDVWD�DQH[D�DR�SUHVHQWH��OLYUR�GH�DFWDV��$EVWLYHUDP�VH�RV�9HUHDGRUHV�6HQKRUHV�'��
0DULD�GR�&pX�/RXUHQoR�H�'U��&DUORV�1DYHJD� ��������������������������������������������������� 
����72321Ë0,$�1$�)5(*8(6,$�'$�32&$5,d$���'$�-817$�'(�)5(*8(6,$�'$�
32&$5,d$��ofício nº. 9, datado de 21/01/05, comunicando que foi aprovada pela 

Junta de Freguesia de Pocariça novas designações toponímicas para alguns 

arruamentos da Freguesia da Pocariça, as quais mereceram a aprovação da 

Assembleia de Freguesia em sua sessão de 29/04/04, nos seguintes termos: 

“Travessa da Rua das Carvalheiras – arruamento que estabelece a ligação entre a 

Rua das Carvalheiras e o arruamento do Rio Novo; - Rua da Fonte Velha – 

arruamento que segue da referida Travessa para a fonte velha; - Rua Manuel 

Evaristo Pessoa – arruamento do Carril; - Rua do Arieiro – arruamento que vai da 

quinta do chalé à casa do senhor Miguel Amaral.” Junto ao processo encontra-se 

uma informação prestada em 16/02/05 pelo Departamento Administrativo e 

Financeiro/Divisão Administrativa e de Recursos Humanos, do seguinte teor: “Nos 

termos da alínea v) do nº. 1 do artº. 64º. da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, na 

redacção dada pela Lei nº. 5-A/2002, de 11 de Janeiro, compete à Câmara Municipal 

«HVWDEHOHFHU� D� GHQRPLQDomR� GDV� UXDV� H� SUDoDV� GDV� SRYRDo}HV». O processo 

apresentado pela Junta de Freguesia da Pocariça encontra-se instruído com os 

elementos habitualmente solicitados, ou seja, acta da Assembleia de Freguesia e 

plantas de localização, pelo que o mesmo se encontra em condições de ser objecto 

de apreciação por parte do Executivo Municipal.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH��WHQGR�
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SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H�
)LQDQFHLUR�'LYLVmR�$GPLQLVWUDWLYD�H�GH�5HFXUVRV�+XPDQRV�H�QRV�WHUPRV�GR�GLVSRVWR�
QD�DOtQHD�Y��GR�Q�����GR�DUW��������GD�/HL�Q�����������GH����GH�6HWHPEUR��QD�UHGDFomR�
GDGD� SHOD� /HL� Q��� ��$������� GH� ��� GH� -DQHLUR�� GHOLEHURX� DSURYDU� D� GHVLJQDomR�
WRSRQtPLFD�SURSRVWD�SHOD�-XQWD�GH�)UHJXHVLD�GH�3RFDULoD��SDUD�DTXHOD�ORFDOLGDGH�H�
QRV� VHJXLQWHV� WHUPRV�� ³7UDYHVVD� GD� 5XD� GDV� &DUYDOKHLUDV� ±� DUUXDPHQWR� TXH�
HVWDEHOHFH�D� OLJDomR�HQWUH�D�5XD�GDV�&DUYDOKHLUDV�H�R�DUUXDPHQWR�GR�5LR�1RYR�� ��
5XD� GD� )RQWH� 9HOKD� ±� DUUXDPHQWR� TXH� VHJXH� GD� UHIHULGD� 7UDYHVVD� SDUD� D� IRQWH�
YHOKD�� �� 5XD�0DQXHO� (YDULVWR� 3HVVRD� ±� DUUXDPHQWR� GR� &DUULO�� �� 5XD� GR� $ULHLUR� ±�
DUUXDPHQWR�TXH�YDL�GD�TXLQWD�GR�FKDOp�j�FDVD�GR�6HQKRU�0LJXHO�$PDUDO�´���������������� �
�� �� 02',),&$d­2�� %(1(),&,$d­2� (� $03/,$d­2� '$� 5('(� (/e&75,&$� ±�
,1)5$�(6758785$6�'(�(1(5*,$�(/e&75,&$�'2�3$548(�7(&12/Ï*,&2���
&21&8562� /,0,7$'2� �� $'-8',&$d­2��� O Senhor Presidente apresentou à 

Câmara o Relatório Final emitido em 14/02/05 pela Comissão de Análise, do 

seguinte teor: “Nos termos do disposto nos artigos 100º. e 101º. do Código do 

Procedimento Administrativo, e no artº 101º do Decreto-Lei nº 59/99, de 2 de Março, 

esta Comissão procedeu à audiência prévia dos concorrentes, sobre a análise das 

propostas. O prazo para os concorrentes se pronunciarem terminou no dia 11/02/05, 

não tendo sido apresentada qualquer reclamação ou objecção ao referido na 

informação da Comissão de Análise, datada de 19/01/05. Neste sentido, o processo 

encontra-se em condições de se proceder à adjudicação, nos termos da referida 

informação da Comissão de Análise, à firma MT – Instalações Eléctricas, Águas e 

Saneamento, Ldª., a empreitada de «Modificação, Beneficiação e Ampliação da 

Rede Eléctrica – Infra-estruturas de Energia Eléctrica do Parque Tecnológico», pelo 

valor da sua proposta no montante de 107.398,60 ¼���,9$��FRP�SUD]R�GH�H[HFXoão 
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de 120 dias.” Junto ao processo encontra-se uma informação de cabimento de verba 

emitida em 16/02/05 pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão 

Financeira��$�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�R�5HODWyULR�)LQDO�HPLWLGR�
SHOD�&RPLVVmR�GH�$QiOLVH�H�EHP�DVVLP�D� LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'HSDUWDPHQWR�
$GPLQLVWUDWLYR�H�)LQDQFHLUR�'LYLVmR�)LQDQFHLUD��GHOLEHURX�����$GMXGLFDU�D�HPSUHLWDGD�
GH�©0RGLILFDomR��%HQHILFLDomR�H�$PSOLDomR�GD�5HGH�(OpFWULFD�±�,QIUD�HVWUXWXUDV�GH�
(QHUJLD�(OpFWULFD�GR�3DUTXH�7HFQROyJLFRª�j�HPSUHVD�07�±� ,QVWDODo}HV�(OpFWULFDV��
ÈJXDV�H�6DQHDPHQWR��/G����QRV� WHUPRV�GD�SURSRVWD�DSUHVHQWDGD��QR�PRQWDQWH�GH�
�����������¼��FHQWR�H�VHWH�PLO�WUH]HQWRV�H�QRYHQWD�H�RLWR�HXURV�H�VHVVHQWD�FrQWLPRV��
�� ,9$� H� FRP� XP� SUD]R� GH� H[HFXomR� GH� ���� GLDV�� ��� 'LVSHQVDU� D� SUHVHQWH�
HPSUHLWDGD� GD� FHOHEUDomR� GH� FRQWUDWR� HVFULWR�� FRQIRUPH� GHOLEHUDomR� FDPDUiULD� GH�
���������� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP� PLQXWD�� TXDQWR� D� HVWD� SDUWH�� SDUD� HIHLWRV�
LPHGLDWRV� ��������������������������������������������������������������������������������������������������
����$55$1-26�85%$1Ë67,&26�12�&21&(/+2�'(�&$17$1+('(�±�$55$1-2�
'$�(192/9(17(�'2�&(1752�62&,$/�'2�&$6$/�'2�-2­2�(�3292(,5$6���
72&+$� �� &21&8562� /,0,7$'2� �� $'-8',&$d­2��� O Senhor Presidente 

apresentou à Câmara o Relatório Final emitido em 11/02/05 pela Comissão de 

Análise, do seguinte teor: “Nos termos do disposto nos artigos 100º. e 101º. do 

Código do Procedimento Administrativo, e no artº 101º do Decreto-Lei nº 59/99, de 2 

de Março, esta Comissão procedeu à audiência prévia dos concorrentes, sobre a 

análise das propostas. O prazo para os concorrentes se pronunciarem terminou no 

dia 11/02/05, não tendo sido apresentada qualquer reclamação ou objecção ao 

referido na informação da Comissão de Análise, datada de 12/01/05. Neste sentido, 

o processo encontra-se em condições de se proceder à adjudicação, nos termos da 

referida informação da Comissão de Análise, à firma Marvijardim – Serviços de 
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Jardinagem, Ldª., a empreitada de «Arranjos Urbanísticos no Concelho de 

Cantanhede – Arranjo da Envolvente do Centro Social do Casal do João e Povoeiras 

- Tocha», pelo valor da sua proposta no montante de 12.874,70 ¼���,9$��FRP�SUD]R�
de execução de 30 dias.” Junto ao processo encontra-se uma informação de 

cabimento de verba emitida em 14/02/05 pelo Departamento Administrativo e 

Financeiro/Divisão Financeira�� $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� R�
5HODWyULR� )LQDO� HPLWLGR� SHOD� &RPLVVmR� GH� $QiOLVH� H� EHP� DVVLP� D� LQIRUPDomR�
SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR� )LQDQFHLUD��
GHOLEHURX� DGMXGLFDU� D� HPSUHLWDGD� GH� ©$UUDQMRV� 8UEDQtVWLFRV� QR� &RQFHOKR� GH�
&DQWDQKHGH�±�$UUDQMR�GD�(QYROYHQWH�GR�&HQWUR�6RFLDO�GR�&DVDO�GR�-RmR�H�3RYRHLUDV�
�� 7RFKDª� j� HPSUHVD� 0DUYLMDUGLP� ±� 6HUYLoRV� GH� -DUGLQDJHP�� /G���� QRV� WHUPRV� GD�
SURSRVWD�DSUHVHQWDGD��QR�PRQWDQWH�GH�����������¼��GR]H�PLO�RLWRFHQWRV�H�VHWHQWD�H�
TXDWUR�HXURV�H�VHWHQWD�FrQWLPRV����,9$�H�FRP�XP�SUD]R�GH�H[HFXomR�GH����GLDV��$�
DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV�����������������
����(;(&8d­2�'(�3$66(,26�1$�&,'$'(�'(�&$17$1+('(�±�75$9(66$�'2�
%$,552� 6$172� $17Ï1,2� �� &21&8562� /,0,7$'2� �� $'-8',&$d­2��� O 

Senhor Presidente apresentou à Câmara o Relatório Final emitido em 15/02/05 pela 

Comissão de Análise, do seguinte teor: “Nos termos do disposto nos artigos 100º. e 

101º. do Código do Procedimento Administrativo, e no artº 101º do Decreto-Lei nº 

59/99, de 2 de Março, esta Comissão procedeu à audiência prévia dos concorrentes, 

sobre a análise das propostas. O prazo para os concorrentes se pronunciarem 

terminou no dia 11/02/05, não tendo sido apresentada qualquer reclamação ou 

objecção ao referido na informação da Comissão de Análise, datada de 21/01/05. 

Neste sentido, o processo encontra-se em condições de se proceder à adjudicação, 

nos termos da referida informação da Comissão de Análise, à firma Construções 
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Cunha dos Anjos, Ldª., a empreitada de «Execução de Passeios na Cidade de 

Cantanhede – Travessa do Bairro Santo António», pelo valor da sua proposta no 

montante de 37.996,00 ¼� �� ,9$�� FRP� SUD]R� GH� H[HFXoão de 90 dias.” Junto ao 

processo encontra-se uma informação de cabimento de verba emitida em 17/02/05 

pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira�� $�&kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�R�5HODWyULR�)LQDO�HPLWLGR�SHOD�&RPLVVmR�GH�$QiOLVH�H�
EHP� DVVLP� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H�
)LQDQFHLUR�'LYLVmR� )LQDQFHLUD�� GHOLEHURX� DGMXGLFDU� D� HPSUHLWDGD� GH� ©([HFXomR� GH�
3DVVHLRV� QD�&LGDGH�GH�&DQWDQKHGH�±�7UDYHVVD�GR�%DLUUR�6DQWR�$QWyQLRª�j� ILUPD�
&RQVWUXo}HV� &XQKD� GRV� $QMRV�� /G���� QRV� WHUPRV� GD� SURSRVWD� DSUHVHQWDGD�� QR�
PRQWDQWH�GH�����������¼��WULQWD�H�VHWH�PLO�QRYHFHQWRV�H�QRYHQWD�H�VHLV�HXURV����,9$�
H�FRP�XP�SUD]R�GH�H[HFXomR�GH����GLDV��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�
HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� �������������������������������������������������������������������
�� ��5(48$/,),&$d­2�85%$1$�1$6�)5(*8(6,$6�±�/$5*2�'$� ,*5(-$�'(�
287,/� �� $%(5785$� '(� &21&8562� /,0,7$'2��� O Senhor Presidente 

apresentou à Câmara uma informação prestada em 18/02/05 pela Directora do 

Departamento de Obras Municipais, do seguinte teor: “Junto se anexa o Projecto, 

Mapa de Medições, Caderno de Encargos e Programa de Concurso da obra em 

epígrafe, com vista à sua aprovação e abertura de Concurso Limitado sem 

Publicação Prévia de Anúncio, para execução dos trabalhos referentes à obra em 

epígrafe. O preço base dos trabalhos é de 43.441,90 ¼���,9$�H�R�SUD]R�GH�H[HFXoão 

é de 120 dias, incluindo Sábados, Domingos e Feriados. A rubrica orçamental a 

considerar é «Requalificação Urbana nas Freguesias», 0603 07011518. Sugere-se 

que sejam convidadas as firmas em número de 14". $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�
WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOD� 'LUHFWRUD� GR� 'HSDUWDPHQWR� GH�2EUDV�
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0XQLFLSDLV��GHOLEHURX�PDQGDU�SURFHGHU�j�DEHUWXUD�GR�FRPSHWHQWH�FRQFXUVR�OLPLWDGR��
VHP� SXEOLFDomR� GH� DQ~QFLR�� WHQGR� HP� YLVWD� D� UHDOL]DomR� GD� HPSUHLWDGD� GH�
�5HTXDOLILFDomR�8UEDQD�QDV�)UHJXHVLDV�±�/DUJR�GD�,JUHMD�GH�2XWLO´��SHOR�TXH�DSURYRX�
R� UHVSHFWLYR� 3URMHFWR�� 0DSD� GH� 0HGLo}HV�� 3URJUDPD� GH� &RQFXUVR� H� &DGHUQR� GH�
(QFDUJRV�� GHYHQGR� VHU� FRQVXOWDGDV� DV� HPSUHVDV� LQGLFDGDV� SHOD� 'LUHFWRUD� GR�
'HSDUWDPHQWR�GH�2EUDV�0XQLFLSDLV��$�DFWD� IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�
SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� �������������������������������������������������������������������������
�� �� 5(48$/,),&$d­2� 85%$1$� 1$6� )5(*8(6,$6� ±� /$5*2� '$�
6$1*8,1+(,5$���$%(5785$�'(�&21&8562�/,0,7$'2���O Senhor Presidente 

apresentou à Câmara uma informação prestada em 18/02/05 pela Directora do 

Departamento de Obras Municipais, do seguinte teor: “Junto se anexa o Projecto, 

Mapa de Medições, Caderno de Encargos e Programa de Concurso da obra em 

epígrafe, com vista à sua aprovação e abertura de Concurso Limitado sem 

Publicação Prévia de Anúncio, para execução dos trabalhos referentes à obra em 

epígrafe. O preço base dos trabalhos é de 100.883,70 ¼� �� ,9$� H� R� SUD]R� GH�
execução é de 150 dias, incluindo Sábados, Domingos e Feriados. A rubrica 

orçamental a considerar é «Requalificação Urbana nas Freguesias», 0603 

07011518. Sugere-se que sejam convidadas as firmas em número de 14". $�
&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOD�'LUHFWRUD�GR�
'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV� 0XQLFLSDLV�� GHOLEHURX� PDQGDU� SURFHGHU� j� DEHUWXUD� GR�
FRPSHWHQWH� FRQFXUVR� OLPLWDGR�� VHP� SXEOLFDomR� GH� DQ~QFLR�� WHQGR� HP� YLVWD� D�
UHDOL]DomR� GD� HPSUHLWDGD� GH� �5HTXDOLILFDomR� 8UEDQD� QDV� )UHJXHVLDV� ±� /DUJR� GD�
6DQJXLQKHLUD´�� SHOR� TXH� DSURYRX� R� UHVSHFWLYR� 3URMHFWR�� 0DSD� GH� 0HGLo}HV��
3URJUDPD� GH� &RQFXUVR� H� &DGHUQR� GH� (QFDUJRV�� GHYHQGR� VHU� FRQVXOWDGDV� DV�
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HPSUHVDV�LQGLFDGDV�SHOD�'LUHFWRUD�GR�'HSDUWDPHQWR�GH�2EUDV�0XQLFLSDLV��$�DFWD�IRL�
DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ��������������������������
����6,1$/,=$d­2�+25,=217$/�(�9(57,&$/�±�$3/,&$d­2�'(�6,1$/,=$d­2�
(0� 9È5,$6� (675$'$6� '2� &21&(/+2� �� $%(5785$� '(� &21&8562�
/,0,7$'2���O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada 

em 17/02/05 pelo Departamento de Obras Municipais/Divisão de Vias, do seguinte 

teor: “Junto se anexa o Projecto, Mapa de Medições, Caderno de Encargos e 

Programa de Concurso da obra em epígrafe, com vista à sua aprovação e abertura 

de Concurso Limitado Sem Publicação Prévia de Anúncio, para a execução dos 

trabalhos referentes à obra em epígrafe. O preço base dos trabalhos é de 94.830,00 

¼� �� ,9$� e o prazo de execução é de 90 dias, incluindo Sábados, Domingos e 

Feriados. A rubrica orçamental a considerar é «Sinalização Horizontal e Vertical», 

0302 0701040901. Sugere-se que sejam convidadas firmas em número de 7.” Por 

sua vez a Directora do Departamento de Obras Municipais em 18/02/05 presta a 

seguinte informação: “Concordo. Propõe-se a abertura de concurso limitado nos 

termos da presente informação.” $�&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D�
LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV� 0XQLFLSDLV�'LYLVmR� GH� 9LDV��
GHOLEHURX� PDQGDU� SURFHGHU� j� DEHUWXUD� GR� FRPSHWHQWH� FRQFXUVR� OLPLWDGR�� VHP�
SXEOLFDomR� SUpYLD� GH� DQ~QFLR�� WHQGR� HP� YLVWD� D� UHDOL]DomR� GD� HPSUHLWDGD� GH�
�6LQDOL]DomR�+RUL]RQWDO�H�9HUWLFDO�±�$SOLFDomR�GH�6LQDOL]DomR�HP�9iULDV�(VWUDGDV�GR�
&RQFHOKR´�� SHOR�TXH�DSURYRX�R� UHVSHFWLYR�3URMHFWR��0DSD�GH�0HGLo}HV��3URJUDPD�
GH� &RQFXUVR� H� &DGHUQR� GH� (QFDUJRV�� GHYHQGR� VHU� FRQVXOWDGDV� DV� HPSUHVDV�
LQGLFDGDV� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV� 0XQLFLSDLV�'LYLVmR� GH� 9LDV�� $� DFWD� IRL�
DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ���������������������������� 



�
 

�� �� 5(48$/,),&$d­2�'$� 5('(� 9,È5,$� 1$6� )5(*8(6,$6�� %(1(),&,$d­2�
'$� 58$� '2� 5266,2� �$1d­�� �� $%(5785$� '(� &21&8562� 325� $-867(�
',5(&72���O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada 

em 04/02/05 pelo Departamento de Obras Municipais/Divisão de Vias, do seguinte 

teor: “Junto se anexa o Projecto, Mapa de Medições e Caderno de Encargos da obra 

em epígrafe, com vista à sua aprovação e abertura de concurso por ajuste directo, 

para execução dos trabalhos referentes à obra em epígrafe. O preço base dos 

trabalhos é de 10.136,00 ¼� �� ,9$� H� R� SUD]R� GH� H[HFXoão é de 60 dias, incluindo 

sábados, domingos e feriados. A rubrica orçamental a considerar é «Requalificação 

da Rede Viária nas Freguesias», 0302 070104127. Sugere-se que sejam convidadas 

firmas em número de 6.” Por sua vez a Directora do Departamento de Obras 

Municipais em 16/02/05 presta a seguinte informação: “Concordo. Propõe-se a 

abertura de concurso por Ajuste Directo.” A�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H� WHQGR�SRU�
EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV� 0XQLFLSDLV�� GHOLEHURX�
HIHFWXDU�RV�SURFHGLPHQWRV�QHFHVViULRV�FRP�YLVWD�j�UHDOL]DomR��SRU�DMXVWH�GLUHFWR��GD�
REUD� GH� ©5HTXDOLILFDomR� GD�5HGH� 9LiULD� QDV� )UHJXHVLDV�� %HQHILFLDomR� QD�5XD� GR�
5RVVLR� �$Qom�ª�� SHOR� TXH� DSURYRX� R� UHVSHFWLYR� 3URMHFWR�� 0DSD� GH� 0HGLo}HV� H�
&DGHUQR� GH� (QFDUJRV�� GHYHQGR� VHU� FRQVXOWDGDV� DV� HPSUHVDV� D� LQGLFDU� SHOR�
'HSDUWDPHQWR�GH�2EUDV�0XQLFLSDLV��$�DFWD� IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�
SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� �������������������������������������������������������������������������
�����&216758d­2�%(1(),&,$d­2�(�&216(59$d­2�'(�287526�(',)Ë&,26�
±�%(1(),&,$d­2�'2�3$9,/+­2�'2�&/8%(�'(�)87(%2/�©26�0$5,$/9$6ª���
$3529$d­2�'(�75$%$/+26�$�0$,6�(�$�0(126��',63(16$�'2�(678'2�(�
(1&(55$0(172�'$�(035(,7$'$���O Senhor Presidente apresentou à Câmara 

uma informação prestada em 18/02/05 pela Directora do Departamento de Obras 
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Municipais, do seguinte teor: “A obra em título foi adjudicada à firma Cadimarte - 

Construções, Ldª., pelo valor de 21.800,00 ¼��� ,9$��GHYLGR�D�DOJXQV�DMXVWDPHQWRV�
verificou-se não ser necessário executar alguns trabalhos constantes da proposta 

em anexo. O total dos trabalhos a menos importa me 900,00 ¼��� ,9$��9HULILFD-se 

também a existência de trabalhos a mais não previstos em obra no valor de 5.309,90 

¼��� ,9$��R�TXH� UHSUHVHQWD�XPD�SHUFHQWDJHP�GH�������%. No cômputo final desta 

obra, fazendo o balanço entre os trabalhos a mais e a menos, temos um saldo de 

trabalhos a mais de 4.409,90 ¼��SHOR�TXH�VH�VXEPHWH�à consideração superior a sua 

aprovação. Propõe-se ainda a dispensa do estudo realizado por entidade externa 

dado que os trabalhos em causa são de natureza muito simples, nos termos do nº. 2 

e 3 do artigo 45º. do Decreto-Lei nº. 59/99, de 2 de Março.” Junto ao processo 

encontram-se duas informações de correcção do cabimento de verba emitidas em 

21/02/05 pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $�
&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH��WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOD�'LUHFWRUD�GR�
'HSDUWDPHQWR� GH�2EUDV�0XQLFLSDLV� H� EHP� DVVLP� GDV� LQIRUPDo}HV� SUHVWDGDV� SHOR�
'HSDUWDPHQWR�$GPLQLVWUDWLYR�H�)LQDQFHLUR�'LYLVmR�)LQDQFHLUD��GHOLEHURX�����$SURYDU�
RV� WUDEDOKRV� D� PHQRV� UHODWLYRV� j� HPSUHLWDGD� GH� ©&RQVWUXomR�� %HQHILFLDomR� H�
&RQVHUYDomR�GH�2XWURV�(GLItFLRV�±�%HQHILFLDomR�GR�3DYLOKmR�GR�&OXEH�GH�)XWHERO�
©2V�0DULDOYDVªª��QR�YDORU�GH��������¼��QRYHFHQWRV�HXURV���D�TXH�DFUHVFH�,9$�SDUD�
HIHLWRV� GH�2UoDPHQWR�� ��� $SURYDU� RV� WUDEDOKRV�D�PDLV� UHIHULGRV� QD� LQIRUPDomR� GD�
'LUHFWRUD� GR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV� 0XQLFLSDLV� H� QHFHVViULRV� j� UHDOL]DomR� GD�
UHIHULGD� HPSUHLWDGD� QR� YDORU� GH� ��������� ¼� �FLQFR� PLO� WUH]HQWRV� H� QRYH� HXURV� H�
QRYHQWD� FrQWLPRV�� �� ,9$�� ��� 'LVSHQVDU� D� UHDOL]DomR� GR� HVWXGR�� QRV� WHUPRV� GR�
GLVSRVWR� QR� Q��� �� GR� DUW��� ����� GR� 'HFUHWR�/HL� Q��� ������� GH� �� GH� 0DUoR�� UHODWLYR�
jTXHOHV�WUDEDOKRV�D�PDLV�����$SURYDU�D�FRQWD�ILQDO�H�FRQVLGHUDU�HQFHUUDGD�D�UHIHULGD�
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HPSUHLWDGD�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP� PLQXWD�� TXDQWR� D� HVWD� SDUWH�� SDUD� HIHLWRV�
LPHGLDWRV� ��������������������������������������������������������������������������������������������������
��� �� &216758d­2�%(1(),&,$d­2�5(3$5$d­2� (',)Ë&,26� (6&2/$5(6�
�-,�(%��� ±� (6&2/$� '26� /Ë5,26� �� $3529$d­2� '(� 75$%$/+26� $� 0$,6� (�
(1&(55$0(172�'$�(035(,7$'$���O Senhor Presidente apresentou à Câmara 

uma informação prestada em 18/02/05 pela Directora do Departamento de Obras 

Municipais, do seguinte teor: “A obra em título foi adjudicada à firma Cadimarte - 

Construções, Ldª., pelo valor de 10.100,00 ¼���,9$��'HYLGR�D�YiULRV�DFHUWRV�em obra 

decorrentes de algumas alterações que é necessário efectuar, a empreitada regista 

um valor de trabalhos a mais de natureza prevista em obra no valor de 186,49 ¼���
IVA, trabalhos a mais de natureza não prevista no valor de 1.261,00 ¼���,9$��R�TXH�
representa 14,33% do valor da adjudicação, pelo que se submete à consideração 

superior a sua aprovação.” Junto ao processo encontra-se uma informação de 

cabimento de verba emitida em 21/02/05 pelo Departamento Administrativo e 

Financeiro/Divisão Financeira. $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�� WHQGR� SRU� EDVH� D�
LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOD� 'LUHFWRUD� GR�'HSDUWDPHQWR� GH�2EUDV�0XQLFLSDLV� H� EHP�
DVVLP� GD� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H�
)LQDQFHLUR�'LYLVmR�)LQDQFHLUD��GHOLEHURX�����$SURYDU�RV�WUDEDOKRV�D�PDLV�UHODWLYRV�j�
HPSUHLWDGD�GH�©&RQVWUXomR�%HQHILFLDomR�5HSDUDomR�(GLItFLRV�(VFRODUHV� �-,�(%���±�
(VFROD�GRV�/tULRVª��QR�YDORU�GH����������¼��D�TXH�DFUHVFH�,9$�����$SURYDU�D�FRQWD�
ILQDO�H�FRQVLGHUDU�HQFHUUDGD�D�UHIHULGD�HPSUHLWDGD��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��
TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV��������������������������������������������������������
��� �� 5(48$/,),&$d­2� '$� 5('(� 9,È5,$� 1$6� )5(*8(6,$6�� (675$'$� '2�
5266,2� �� 9,/� 0$726� �$1d­�� �� $3529$d­2� '(� 75$%$/+26� $� 0(126� (�
(1&(55$0(172�'$�(035(,7$'$���O Senhor Presidente apresentou à Câmara 
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uma informação prestada em 17/02/05 pelo Departamento de Obras 

Municipais/Divisão de Vias, do seguinte teor: “A obra em título foi adjudicada à firma 

Pavia – Pavimentos e Vias, S.A., pelo valor de 81.495,82 ¼���,9$��(VWDQGR�D�REUD�
concluída verifica-se haver trabalhos a menos no valor de 11.086,66 ¼���,9$��R�TXH�
representa 13,60% do valor da adjudicação, propondo-se a sua aprovação.” Por sua 

vez a Directora do Departamento de Obras Municipais em 17/02/05 presta a 

seguinte informação: “Concordo. Propõe-se a aprovação dos trabalhos a menos.” 

Junto ao processo encontra-se uma informação de correcção do cabimento de verba 

emitida em 21/02/05 pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão 

Financeira. $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH��WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�
'HSDUWDPHQWR�GH�2EUDV�0XQLFLSDLV�'LYLVmR�GH�9LDV�H�EHP�DVVLP�GD�LQIRUPDomR�GR�
'HSDUWDPHQWR�$GPLQLVWUDWLYR�H�)LQDQFHLUR�'LYLVmR�)LQDQFHLUD��GHOLEHURX�����$SURYDU�
RV�WUDEDOKRV�D�PHQRV�UHODWLYRV�j�HPSUHLWDGD�GH�©5HTXDOLILFDomR�GD�5HGH�9LiULD�QDV�
)UHJXHVLDV��(VWUDGD�GR�5RVVLR���9LO�0DWRV��$Qom�ª��QR�YDORU�GH�����������¼��D�TXH�
DFUHVFH� ,9$� SDUD� HIHLWRV� GH� 2UoDPHQWR�� ��� $SURYDU� D� FRQWD� ILQDO� H� FRQVLGHUDU�
HQFHUUDGD� D� UHIHULGD� HPSUHLWDGD�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP� PLQXWD�� TXDQWR� D� HVWD�
SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� �������������������������������������������������������������������������
�����3(','2�'(�$32,2�±�2%5$6�'(�5(&83(5$d­2�'$�&$3(/$�'(�1266$�
6(1+25$� '$� &21&(,d­2� 1$� /$3$�� )5(*8(6,$� '(� 285(17­� �� '$�
$662&,$d­2� 62&,$/� (� &8/785$/� '$� /$3$, ofício datado de 13/01/05 

solicitando o apoio financeiro desta Autarquia para comparticipar nas despesas com 

as obras de recuperação da Capela de Nossa Senhora da Conceição da Lapa, da 

Freguesia de Ourentã. O Senhor Vereador Professor Doutor João Moura em 

04/02/05 apresenta a seguinte proposta: “Proponho a atribuição de 2.500,00 ¼�´�
Junto ao processo encontra-se uma informação de cabimento de verba emitida em 
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14/02/05 pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $�
&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�� FRQFRUGDQGR�FRP�D�SURSRVWD�DSUHVHQWDGD�SHOR�6HQKRU�
9HUHDGRU� 3URIHVVRU� 'RXWRU� -RmR� 0RXUD� H� EHP� DVVLP� SHOR� 'HSDUWDPHQWR�
$GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR� )LQDQFHLUD�� GHOLEHURX� DWULEXLU� j� $�6�&�/�� ���
$VVRFLDomR�6RFLDO�H�&XOWXUDO�GD�/DSD�XP�VXEVtGLR�QR�YDORU�GH����������¼��GRLV�PLO�H�
TXLQKHQWRV�HXURV��GHVWLQDGR�D�FRPSDUWLFLSDU�QDV�GHVSHVDV�HIHFWXDGDV�FRP�DV�REUDV�
GH�UHFXSHUDomR�GD�&DSHOD�GH�1RVVD�6HQKRUD�GD�&RQFHLomR�GD�/DSD��)UHJXHVLD�GH�
2XUHQWm� ����������������������������������������������������������������������������������������������������
------- Saiu a Senhora Vereadora Drª. Maria Helena Teodósio. ------------------------------ 

��� �� 3(','2� '(� $32,2� ±� $48,6,d­2� '(� &$55,1+$� '(� �� /8*$5(6� �� '$�
62&,('$'(� ),/$50Ï1,&$� '(� &29®(6, ofício nº. 1, datado de 11/01/05 

solicitando o apoio financeiro desta Autarquia para comparticipar nas despesas com 

a aquisição de uma carrinha de 9 lugares. Junto ao processo encontra-se uma 

proposta subscrita em 04/02/05 pelo Senhor Vereador Professor Doutor João Moura, 

do seguinte teor: “Proponho a atribuição de um subsídio de 2.500,00 ¼�´ Junto ao 

processo encontra-se uma informação de cabimento de verba emitida em 14/02/05 

pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $�&kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH�� WHQGR� SRU� EDVH� D� SURSRVWD� DSUHVHQWDGD� SHOR� 6HQKRU� 9HUHDGRU�
3URIHVVRU� 'RXWRU� -RmR� 0RXUD� H� EHP� DVVLP� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H�
)LQDQFHLUR�'LYLVmR�)LQDQFHLUD��GHOLEHURX�DWULEXLU�j�6RFLHGDGH�)LODUPyQLFD�GH�&RY}HV�
XP� VXEVtGLR� QR� YDORU� GH� ��������� ¼� �GRLV� PLO� H� TXLQKHQWRV� HXURV�� GHVWLQDGR� D�
FRPSDUWLFLSDU�QDV�GHVSHVDV�FRP�D�DTXLVLomR�GH�XPD�FDUULQKD�GH���OXJDUHV��������������
------- Reentrou a Senhora Vereadora Drª. Maria Helena Teodósio.------------------------ 

��� �� 35e0,26� '(� 48$/,'$'(� �� $75,%8,d­2� '(� 68%6Ë',26� $26�
*58326�$662&,$d®(6� '(63257,9$6� '2� &21&(/+2� ±� e32&$�
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'(63257,9$� ������������ O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma 

proposta subscrita em 02/02/05 pelo Senhor Vereador Professor Doutor João Moura, 

do seguinte teor: “Nos termos dos «Critérios e Procedimentos para a Atribuição de 

Subsídios a Grupos/Associações Desportivas» em vigor, consta o critério nº. 5 com 

a seguinte redacção: «serão atribuídos prémios de qualidade às equipas vencedoras 

do Campeonato Oficial em que estão inscritas, às equipas apuradas para fases de 

acesso aos Campeonatos Nacionais e às equipas vencedoras das Taças Oficiais 

promovidas pelas Associações em que estão inscritas, no valor igual ao que as 

mesmas recebem pela «representatividade concelhia» definida na alínea c) do 

critério 1». Pelo exposto, sugiro a atribuição de: - um subsídio de 565,00 ¼�DR�&OXEH�
de Futebol «Os Marialvas» decorrente da seguinte distribuição: 315,00 ¼�à Equipa 

de Seniores Femininos Futsal por ter sido vencedora no Campeonato Distrital I 

Divisão dos Campeonatos da Associação de Futebol de Coimbra; 250,00 ¼ à Equipa 

de Infantis Masculinos Futebol de Sete por ter sido vencedora da Taça de 

Encerramento da Associação de Futebol de Coimbra. Um subsídio de 500,00 ¼�à 

Equipa Sénior Futebol Onze do Ançã Futebol Clube por ter sido vencedora no 

Campeonato Distrital I Divisão dos Campeonatos da Associação de Futebol de 

Coimbra. Um subsídio de 125,00 ¼�DR�&OXEH�GH�3HVFD�'HVSRUWLYD�GH�&DQWDQKHGH�
por o atleta Nelson Oliveira Coimbra representar a Selecção Nacional de Pesca 

Desportiva Mar. Um subsídio de 750,00 ¼�à União Desportiva da Tocha decorrente 

da seguinte distribuição: - um subsídio de 375,00 ¼�à Equipa de Seniores Masculinos 

Futsal por ter sido vencedora no Campeonato Distrital de Honra da Associação de 

Futebol de Coimbra; - um subsídio de 375,00 ¼�à Equipa de Seniores Masculinos 

Futsal por ter sido vencedora na Taça Distrital de Futsal da Associação de Futebol 

de Coimbra. Um subsídio de 500,00 ¼� à Equipa de Iniciados Futebol Onze do 
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Académico Desportivo da Pocariça por ter sido vencedora na Campeonato Distrital 

da Associação de Futebol de Coimbra. Um subsídio de 500,00 ¼� à Equipa de 

Iniciados do Clube Escola de Ténis de Cantanhede por ter sido vencedora do 

Campeonato Regional de Iniciados da Associação de Ténis de Coimbra. Um 

subsídio de 500,00 ¼�à Equipa de BTT da Sociedade Columbófila Cantanhedense 

por o atleta Luís Tomé ter sido vencedor do Campeonato de Down-Hill. O valor 

global dos subsídios importa em 3.440,00 ¼�´�Junto ao processo encontra-se uma 

informação de cabimento de verba emitida em 04/02/05 pelo Departamento 

Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH��
FRQFRUGDQGR�FRP�D�SURSRVWD�VXEVFULWD�SHOR�6HQKRU�9HUHDGRU�3URIHVVRU�'RXWRU�-RmR�
0RXUD�H�EHP�DVVLP�FRP�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'HSDUWDPHQWR�$GPLQLVWUDWLYR�H�
)LQDQFHLUR�'LYLVmR�)LQDQFHLUD��H�QR�kPELWR�GR�³3UpPLR�GH�4XDOLGDGH´�FRQVWDQWH�GRV�
FULWpULRV� H� SURFHGLPHQWRV� SDUD� DWULEXLomR� GH� VXEVtGLRV� D� *UXSRV�$VVRFLDo}HV�
'HVSRUWLYDV� GR� &RQFHOKR�� DSURYDGRV� SHOD� &kPDUD� 0XQLFLSDO� GH� &DQWDQKHGH��
GHOLEHURX� DWULEXLU� DRV� *UXSRV�$VVRFLDo}HV� RV� VHJXLQWHV� VXEVtGLRV�� UHVSHLWDQWHV� j�
pSRFD� GH� ����������� �� XP� VXEVtGLR� GH� ������� ¼� DR� &OXEH� GH� )XWHERO� ©2V�
0DULDOYDVª��VHQGR��������¼�GHVWLQDGR�j�(TXLSD�GH�6HQLRUHV�)HPLQLQRV�)XWVDO�SRU�
WHU� VLGR� YHQFHGRUD� QR� &DPSHRQDWR� 'LVWULWDO� ,� 'LYLVmR� GRV� &DPSHRQDWRV� GD�
$VVRFLDomR� GH� )XWHERO� GH� &RLPEUD� H� ������� ¼� j� (TXLSD� GH� ,QIDQWLV� 0DVFXOLQRV�
)XWHERO�GH�6HWH�SRU�WHU�VLGR�YHQFHGRUD�GD�7DoD�GH�(QFHUUDPHQWR�GD�$VVRFLDomR�GH�
)XWHERO�GH�&RLPEUD��8P�VXEVtGLR�GH��������¼�DR�$Qom�)XWHERO�&OXEH�SRU�D�(TXLSD�
6pQLRU� )XWHERO� 2Q]H� WHU� VLGR� YHQFHGRUD� QR� &DPSHRQDWR� 'LVWULWDO� ,� 'LYLVmR� GRV�
&DPSHRQDWRV�GD�$VVRFLDomR�GH�)XWHERO�GH�&RLPEUD��8P�VXEVtGLR�GH��������¼�DR�
&OXEH� GH� 3HVFD� 'HVSRUWLYD� GH� &DQWDQKHGH� SRU� R� DWOHWD� 1HOVRQ� 2OLYHLUD� &RLPEUD�
UHSUHVHQWDU�D�6HOHFomR�1DFLRQDO�GH�3HVFD�'HVSRUWLYD�0DU��8P�VXEVtGLR�GH��������¼�
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j� 8QLmR� 'HVSRUWLYD� GD� 7RFKD�� VHQGR� ������� ¼� GHVWLQDGR� j� (TXLSD� GH� 6HQLRUHV�
0DVFXOLQRV� )XWVDO� SRU� WHU� VLGR� YHQFHGRUD� QR� &DPSHRQDWR� 'LVWULWDO� GH� +RQUD� GD�
$VVRFLDomR�GH�)XWHERO�GH�&RLPEUD�H�XP�VXEVtGLR�GH��������¼�j�(TXLSD�GH�6HQLRUHV�
0DVFXOLQRV�)XWVDO�SRU�WHU�VLGR�YHQFHGRUD�QD�7DoD�'LVWULWDO�GH�)XWVDO�GD�$VVRFLDomR�
GH� )XWHERO� GH� &RLPEUD�� 8P� VXEVtGLR� GH� ������� ¼� DR� $FDGpPLFR� 'HVSRUWLYR� GD�
3RFDULoD�SRU�D�(TXLSD�GH�,QLFLDGRV�)XWHERO�2Q]H�WHU�VLGR�YHQFHGRUD�QD�&DPSHRQDWR�
'LVWULWDO�GD�$VVRFLDomR�GH�)XWHERO�GH�&RLPEUD��8P�VXEVtGLR�GH��������¼�DR�&OXEH�
(VFROD� GH� 7pQLV� GH�&DQWDQKHGH� SRU� D�(TXLSD� GH� ,QLFLDGRV� WHU� VLGR� YHQFHGRUD� GR�
&DPSHRQDWR� 5HJLRQDO� GH� ,QLFLDGRV� GD� $VVRFLDomR� GH� 7pQLV� GH� &RLPEUD�� 8P�
VXEVtGLR� GH� ������� ¼� j� 6RFLHGDGH� &ROXPEyILOD� &DQWDQKHGHQVH� SRU� R� DWOHWD� /XtV�
7RPp�GD�(TXLSD�GH�%77�WHU�VLGR�YHQFHGRU�GR�&DPSHRQDWR�GH�'RZQ�+LOO��$�DFWD�IRL�
DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ��������������������������
�����3(','2�'(�$32,2�±�$48,6,d­2�'(�$872&$552�'(����/8*$5(6���'$�
$662&,$d­2� '(63257,9$� '(� ,16758d­2� (� 5(&5(,2� %27$)2*2�
)87(%2/�&/8%(�'(�&25',1+­, ofício nº. 1, datado de 21/01/05 solicitando o 

apoio financeiro desta Autarquia para comparticipar nas despesas com a aquisição 

de autocarro de 29 lugares. Junto ao processo encontra-se uma proposta subscrita 

em 04/02/05 pelo Senhor Vereador Professor Doutor João Moura, do seguinte teor: 

“Proponho a atribuição de um subsídio de 3.750,00 ¼� SDUD� FRPSDUWLFLSDoão na 

aquisição da viatura. A Associação deverá disponibilizar o autocarro às outras 

associações da freguesia e à Junta de Freguesia quando solicitado e de acordo com 

a sua disponibilidade. Deverá ser incluído o logotipo do Município no autocarro.” 

Junto ao processo encontra-se uma informação de cabimento de verba emitida em 

10/02/05 pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $�
&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�� WHQGR� SRU� EDVH� D� SURSRVWD� DSUHVHQWDGD� SHOR� 6HQKRU�



�
 

9HUHDGRU� 3URIHVVRU� 'RXWRU� -RmR� 0RXUD� H� EHP� DVVLP� SHOR� 'HSDUWDPHQWR�
$GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR� )LQDQFHLUD�� GHOLEHURX� DWULEXLU� j� $VVRFLDomR�
'HVSRUWLYD�GH�,QVWUXomR�H�5HFUHLR�%RWDIRJR�)XWHERO�&OXEH�GH�&RUGLQKm�XP�VXEVtGLR�
QR� YDORU� GH� ��������� ¼� �WUrV� PLO� VHWHFHQWRV� H� FLQTXHQWD� HXURV�� GHVWLQDGR� D�
FRPSDUWLFLSDU� QDV� GHVSHVDV� FRP�D�DTXLVLomR�GH�XP�DXWRFDUUR� GH���� OXJDUHV�� QRV�
WHUPRV�H�FRQGLo}HV�GD�UHIHULGD�SURSRVWD� ����������������������������������������������������������
�����3(','2�'(�$32,2���9�23(1�'(�&$17$1+('(���'2�&/8%(�(6&2/$�'(�
7e1,6�'(�&$17$1+('(��ofício datado de 31/01/05, solicitando o apoio financeiro 

desta Autarquia para comparticipar nas despesas da V Edição do «Open 

Cantanhede», que decorrerá no Parque Municipal de Ténis de 12 a 17 de Abril do 

corrente ano. O Senhor Vereador Professor Doutor João Moura, em 04/02/05, 

apresenta a seguinte proposta: “Proponho a atribuição de um subsídio de 3.750,00 

¼�” Junto ao processo encontra-se uma informação de cabimento de verba emitida 

em 10/02/05 pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $�
&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH� H� FRQFRUGDQGR� FRP� D� SURSRVWD� VXEVFULWD� SHOR� 6HQKRU�
9HUHDGRU� 3URIHVVRU� 'RXWRU� -RmR�0RXUD� H� EHP� DVVLP� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR�
'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR� )LQDQFHLUD�� GHOLEHURX� DWULEXLU� DR�
&OXEH�(VFROD�GH�7pQLV�GH�&DQWDQKHGH��XP�VXEVtGLR�QR�PRQWDQWH�GH����������¼��WUrV�
PLO� VHWHFHQWRV� H� FLQTXHQWD� HXURV��� GHVWLQDGR� D� FRPSDUWLFLSDU� QDV� GHVSHVDV� D�
HIHFWXDU�FRP�D�9�(GLomR�GR�©2SHQ�GH�&DQWDQKHGHª��SURPRYLGR�SRU�DTXHOH�&OXEH��
TXH�VH�LUi�UHDOL]DU�HP�&DQWDQKHGH�GH����D����GH�$EULO�GR�FRUUHQWH�DQR� ������������������
��� �� 3/$12�6(&725,$/� 3$5$� $�5('(�1$785$� �������O Senhor Presidente 

apresentou à Câmara uma informação prestada em 27/01/05 pelo Departamento de 

Urbanismo/Divisão de Ordenamento do Território, do seguinte teor: “Conforme 

despacho superior, estive presente na reunião realizada no dia 11 de Janeiro de 
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2005, relativamente ao assunto supra referido. A reunião foi convocada pelo Instituto 

de Conservação da Natureza que informou: 1) prevê que o Plano Sectorial para a 

Rede Natura 2000 entra em discussão pública no final do verão; 2) conta ter pronto 

para aprovação por R.C.M. (Resolução de Conselho de Ministros) no final de 2005; 

3) os municípios são considerados parceiros; 4) a escala a que o plano está a ser 

trabalhado e vai ser publicado é 1/100000, a qual não permite transposições directas 

para outros planos; 5) não é um plano de ordenamento, nem um plano estratégico; 

6) existe um site especificamente criado para o plano, para consulta por parte dos 

parceiros, que o ICN actualiza todas as sextas-feiras; 7) os PDM´s têm que absorver 

as orientações e indicações que o Plano Sectorial para a Rede Natura 2000 estipule; 

8) através da Associação Nacional de Municípios Portugueses (ANMP), o ICN vai 

promover reuniões em que as câmaras deverão estar presentes; 9) a equipa de 

trabalho não está a proceder a actualizações da informação, ou seja, este plano não 

vai alterar a informação e a delimitação actual; 10) por outro lado, foi solicitado que 

as Câmaras Municipais reunissem os elementos que considerem pertinentes, 

nomeadamente cartografia e trabalhos de campo que sustentem as alterações 

aquando das reuniões descritas no ponto 8, para que este tome conhecimento e 

pondere eventuais rectificações, embora não no âmbito do processo de elaboração 

em curso do plano sectorial. Face ao exposto, e após consulta ao site que o ICN 

disponibilizou, observou-se, no que concerne à área inserida no concelho de 

Cantanhede, que esta não sofreu qualquer alteração relativamente à delimitação 

actual. Tal procedimento não aparenta ter mais valias, por não prever qualquer 

actualização e/ou correcção de erros na área da rede natura actual. Acrescenta-se 

que a Câmara Municipal de Cantanhede solicitou à Câmara Municipal da Figueira da 

Foz, como representante na Associação Nacional Municipal, e na sequência do 
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ofício enviado pelo ICN em 14/06/2004, informação sobre o estado dos trabalhos de 

elaboração do plano, sem qualquer resposta por parte daquela Câmara Municipal. 

Sugere-se que a Câmara deve reforçar a sua discórdia relativamente à metodologia 

que o ICN adoptou na elaboração do Plano Sectorial, directamente junto do ICN e 

dando conhecimento à ANMP, com a maior brevidade possível, e antecipando-se à 

realização das eventuais reuniões referidas no ponto 8.” Por sua vez o Director do 

Departamento de Urbanismo em 15/02/05 presta a seguinte informação: “Tomei 

conhecimento. À consideração superior tendo em conta, nomeadamente, o conteúdo 

do último parágrafo da informação.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�D�
LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'HSDUWDPHQWR�GH�8UEDQLVPR�'LYLVmR�GH�2UGHQDPHQWR�GR�
7HUULWyULR��GHOLEHURX�UHIRUoDU�D�VXD�GLVFRUGkQFLD�MXQWR�GR�,QVWLWXWR�GH�&RQVHUYDomR�GD�
1DWXUH]D��GDQGR�FRQKHFLPHQWR�j�$VVRFLDomR�1DFLRQDO�GH�0XQLFtSLRV�3RUWXJXHVHV��
UHODWLYDPHQWH� j�PHWRGRORJLD� DGRSWDGD� QD� HODERUDomR� GR� 3ODQR� 6HFWRULDO� GD�5HGH�
1DWXUD� ������ $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP� PLQXWD�� TXDQWR� D� HVWD� SDUWH�� SDUD� HIHLWRV�
LPHGLDWRV� ��������������������������������������������������������������������������������������������������
�����/27($0(172�85%$12�1�����������$�48(�&255(6321'(�2�$/9$5È�1���
������6,72�1$�$9������'(�$%5,/�1$�&,'$'(�'(�&$17$1+('(���$3529$d­2�
'2�352-(&72�'(�$/7(5$d®(6���'(�$17Ï1,2�&58=�'(�2/,9(,5$��residente 

na Av. 25 de Abril, na Cidade de Cantanhede, requerimento datado de 16/11/04, 

apresentando para aprovação, conforme deliberação de 06/01/04, o projecto com as 

alterações e respectivas obras de urbanização do Loteamento Urbano nº. 131/76, 

com o Alvará nº. 1/76, sito na Av. 25 de Abril, na Cidade de Cantanhede. Junto ao 

processo encontra-se uma informação prestada em 18/02/05 pelo Director do 

Departamento de Urbanismo, do seguinte teor: “Por deliberação desta Câmara 

Municipal de 06/01/04, foram fixadas as condições de aprovação da alteração ao 



Folha N.º �� 

  Reunião de ���������
  Acta N.º������ 

loteamento com alvará nº. 1/76. Na sequência dessa aprovação foi apresentado o 

projecto com as alterações decorrentes das condições fixadas e os projectos das 

obras de urbanização a executar. As alterações dão cumprimento às condições 

aprovadas e os projectos das obras de urbanização foram analisados pela INOVA, 

EDP,PT e Departamento de Obras Municipais, que emitem pareceres favoráveis, 

que devem ser transmitidos ao requerente. Assim, propõe-se a aprovação do 

loteamento e respectivas obras de urbanização, fixando as seguintes condições para 

averbamento ao alvará de loteamento nº. 1/76: a) Prestação de caução, para 

garantia da boa e regular execução das infra-estruturas, no valor de 53.220,00 ¼��
conforme a seguir se descrimina: - Arruamentos – 11.164,00 ¼�� - Rede de 

abastecimento de água – 2.918,62 ¼��- Rede de esgotos domésticos – 5.335,97 ¼��- 
Espaços verdes – 600,00 ¼��- Plataforma de resíduos sólidos – 6.892,55 ¼��- Rede 

eléctrica – 7.518,05 ¼�� - Rede de Telecomunicações – 10.293,32 ¼�� 6XE� WRWDO� - 

44.722,51 ¼��TXH�DFUHVFLGR�GH� ,9$�D����� WRWDOL]D�����������¼��E��2�SUazo para a 

execução das infra-estruturas é de 12 meses. Não há lugar ao pagamento de taxas 

de infra-estruturas urbanísticas ou compensação pelas áreas de cedência em falta, 

não houve acréscimo da área de construção aprovada no alvará inicial nº. 1/76.” $�
&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'LUHFWRU�GR�
'HSDUWDPHQWR� GH� 8UEDQLVPR�� GHOLEHURX� DSURYDU� DV� DOWHUDo}HV� DR� ORWHDPHQWR� H�
UHVSHFWLYDV�REUDV�GH�XUEDQL]DomR�D�TXH�FRUUHVSRQGH�R�DOYDUi�Q���������QRV�WHUPRV�H�
FRQGLo}HV�DSUHVHQWDGDV�SHOR�'LUHFWRU�GR�'HSDUWDPHQWR�GH�8UEDQLVPR� ������������������
��� �� /27($0(172� 85%$12� 1��� �������� 6,72� 12� /8*$5� '(� 52'(/2��
)5(*8(6,$� '(� &$',0$� �� '(� 6$1'5$� &5,67,1$� )(51$1'(6� $%5$17(6��
residente na Rua João de Ruão, nº. 6 na Cidade de Cantanhede, requerimento 

datado de 28/01/05, solicitando que a Câmara Municipal de Cantanhede execute as 
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obras de urbanização respeitantes ao Loteamento Urbano nº. 136/03, sito no lugar 

de Rodelo, Freguesia de Cadima, aprovadas na reunião de 18/01/05. Junto ao 

processo encontra-se uma informação prestada em 18/02/05 pelo Director do 

Departamento de Urbanismo, do seguinte teor: “A requerente solicita que a Câmara 

Municipal execute as obras de urbanização respeitantes ao loteamento supra 

mencionado, aprovadas por deliberação desta Câmara Municipal de 18/01/05 e 

orçadas em 6.108,00 ¼� �� ,9$�� FRQWUD� R� SDJDPHQWR� GHVWH� FXVWR� SHOD� UHTXHUHQWH��
porque «VH�WUDWD�GH�XP�ORWHDPHQWR�IDPLOLDU�H�WHP�GLILFXOGDGH�HP�H[HFXWi�ODV�SRU�VXD�
FRQWD». As obras a executar e respectivos custos são as seguintes: Rede de 

abastecimento de água (ramais) 558 ¼�� - Rede de esgotos domésticos (ramais) 

1.050 ¼�� - Plataforma de resíduos sólidos 400 ¼�� - Rede eléctrica 600 ¼�� - 

Arruamentos (berma e valeta revestida) 3.500 ¼��6XE�7RWDO�������¼��TXH�DFUHVFLGR�
de IVA (19%) no valor de 1.161 ¼��WRWDOL]D�������¼��$SyV�DQiOLVH da situação com a 

INOVA, EM e Departamento de Obras Municipais (DOM), concluiu-se que a INOVA 

pode executar de imediato os ramais de água e saneamento e a plataforma de 

resíduos sólidos, desde que a requerente efectue o pagamento dos custos 

respectivos àquela empresa. O DOM não tem disponibilidade para proceder à 

execução da pavimentação em calçada da berma e valeta.  A EDP executará o 

prolongamento da rede eléctrica contra o pagamento do custo indicado. Assim 

sendo, julgo ser de deferir parcialmente a pretensão, aceitando a redução da caução 

bancária no que respeita às obras de ramais de água, saneamento, plataforma de 

resíduos sólidos e rede eléctrica, desde que sejam apresentados os comprovativos 

do pagamento emitidos pela INOVA e EDP. A requerente deverá executar a 

pavimentação da berma e valeta revestida, mantendo-se as restantes 

condicionantes constantes da deliberação de 18/01/05 para levantamento do alvará.” 
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$�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�D� LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'LUHFWRU�
GR�'HSDUWDPHQWR�GH�8UEDQLVPR��GHOLEHURX�����DFHLWDU�D�UHGXomR�GD�FDXomR�EDQFiULD�
QR�TXH�UHVSHLWD�jV�REUDV�GH�UDPDLV�GH�iJXD��VDQHDPHQWR��SODWDIRUPD�GH�UHVtGXRV�
VyOLGRV� H� UHGH� HOpFWULFD�PHGLDQWH� DSUHVHQWDomR� GH� FRPSURYDWLYR� GR� SDJDPHQWR� j�
,QRYD�(0�H�('3�GDV�UHIHULGDV�REUDV�GH�XUEDQL]DomR����� LQIRUPDU�D�UHTXHUHQWH�TXH�
SDUD�OHYDQWDPHQWR�GR�UHVSHFWLYR�DOYDUi�GHYHUi�H[HFXWDU�D�SDYLPHQWDomR�GD�EHUPD�H�
YDOHWD� UHYHVWLGD� H� UHVWDQWHV� FRQGLo}HV� FRQVWDQWHV� QD� GHOLEHUDomR� FDPDUiULD� GH�
��������� ���������������������������������������������������������������������������������������������������
��� �� &2167,78,d­2� (0� 5(*,0(� '(� 35235,('$'(� +25,=217$/� '(� 80�
35e',2�6,72�1$�$9(1,'$�'(�32578*$/�1$�&,'$'(�'(�&$17$1+('(���'$�
(035(6$�$'e5,72�-26e�)(55(,5$�'$6�1(9(6��/'����com sede na Rua da 

Fonte, nº. 95, no lugar de Colmeal, da Freguesia e Concelho de Mira, requerimento 

datado de 17/01/05, solicitando que lhe seja certificado se o prédio sito na Avenida 

de Portugal, na Cidade de Cantanhede, que confronta do Norte com Avenida de 

Portugal, do Sul com Variante, do Nascente com Estrada Nacional e do Poente com 

Zona Ajardinada, composto por três blocos denominados, BLOCO I, BLOCO II e 

BLOCO III, destinados a habitação com garagens, lugares de estacionamento e 

arrumos na cave e no sótão, reúne as condições para nele ser constituído o regime 

de propriedade horizontal, nas fracções seguintes: “FRACÇÃO A - BLOCO I – Rés-

do-chão, Esquerdo - Fracção constituída por Apartamento, um arrumo e garagem 

fechada. Apartamento destinado a habitação de tipologia T3, com área de 99,68 m2, 

é constituído por hall de entrada, átrio, cozinha com despensa, sala, WC principal, 

dois quartos, um quarto suite com WC, varandas, arrumo na cave com área de 12,5 

m2, sendo este na parte da frente, garagem, com uma área de 21,2 m2, sendo esta a 

primeira na parte posterior, com valor relativo em permilagem de sessenta vírgula 
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cinquenta e três (60,53) do valor total de edifício; FRACÇÃO B - BLOCO I – Rés-do-

chão, Direito - Fracção constituída por Apartamento, dois arrumos e lugar de 

estacionamento. Apartamento destinado a habitação, tipologia T2, com área de 

83,38 m2 é constituído por hall de entrada, átrio, cozinha com dispensa, sala, WC 

principal, WC secundário e dois quartos, varandas, dois arrumos no sótão do Bloco 

I, um na parte posterior esquerda, sendo este o primeiro, e o outro na parte da frente 

esquerda, sendo o primeiro, e que ambos perfazem 15,32 m2, um lugar de 

aparcamento com 16,8 m2 situado entre o lugar do aparcamento C e a segunda 

caixa de escadas, sendo este lugar uma área comum, mas de uso exclusivo da 

fracção B , com valor relativo em permilagem de quarenta e seis vírgula trinta e dois 

(46,32) do valor total do edifício; FRACÇÃO C – BLOCO II – Rés-do-chão, Esquerdo 

- Fracção constituída por Apartamento, dois arrumos e lugar de estacionamento. 

Apartamento destinado a habitação, tipologia T3, com área de 95,41 m2, é 

constituído por hall de entrada, átrio, cozinha com dispensa, sala, WC principal, dois 

quartos um quarto suite com WC, varandas, dois arrumos, um localizado na cave do 

Bloco I na parte da frente, sendo este o terceiro com 12,8 m2 e o outro no sótão do 

Bloco II na parte da frente sendo este o sétimo e com 9,6 m2, um lugar de 

aparcamento com 16,0 m2, situado na parte de frente do edifício no Bloco II, sendo 

este lugar uma área comum, mas de uso exclusivo da fracção C, com valor relativo 

em permilagem de cinquenta e três, vírgula oitenta e seis (53,86) do valor total do 

edifício; FRACÇÃO D - BLOCO II – Rés-do-chão, Direito - Fracção constituída por 

Apartamento, e garagem fechada. Apartamento destinado a habitação, tipologia T2, 

com área de 83,38 m2, constituído por hall de entrada, átrio, cozinha com despensa, 

sala, WC principal, WC secundário, e dois quartos, varandas, garagem com área de 

19,6 m2, sendo esta a quinta na parte posterior, com valor relativo em permilagem de 



Folha N.º �� 

  Reunião de ���������
  Acta N.º������ 

quarenta e nove vírgula trinta e cinco (49,35) do valor total de edifício; FRACÇÃO E - 

BLOCO III – Rés-do-chão, Esquerdo - Fracção constituída por Apartamento, um 

arrumo e lugar de estacionamento. Apartamento destinado a habitação, tipologia T2 

com área de 83,38 m2,constituído por hall de entrada, átrio, cozinha com despensa, 

sala, WC principal, WC secundário, dois quartos e varandas, arrumo na cave com 

13,40 m2, sendo este o quinto localizado na parte da frente, um lugar de 

aparcamento com 15,8 m2, sendo este o quinto, sendo este um lugar de área 

comum, mas de uso exclusivo da fracção E com valor relativo em permilagem de 

quarenta e seis (46,00) do valor total do edifício; FRACÇÃO F - BLOCO III – Rés-do-

chão, Direito - Fracção constituída por Apartamento, um arrumo e lugar de 

estacionamento. Apartamento destinado a habitação, tipologia T3 com área de 99,68 

m2 constituído por hall de entrada, átrio, cozinha com despensa, sala, WC principal, 

dois quartos, um quarto suite com WC, varandas, arrumo na cave com 13.4 m2, 

sendo este o sexto na parte da frente, um lugar de aparcamento com 15,3 m2, 

localizado na parte da frente, sendo este o sexto, sendo este lugar de área comum, 

mas de uso exclusivo da fracção F, com valor relativo em permilagem de cinquenta 

e quatro vírgula cinquenta dois (54,52) do valor total de edifício; FRACÇÃO G - 

BLOCO I – 1º. andar, Esquerdo - Fracção constituída por Apartamento, dois arrumos 

e garagem fechada. Apartamento destinado a habitação, tipologia T3 com área de 

104,82 m2, constituído por hall de entrada, átrio, cozinha com despesa, sala, WC 

principal, dois quartos, um quarto suite com WC, varandas, dois arrumos no sótão 

que perfazem 8,96 m2 localizados na parte da frente do Bloco I, sendo estes o 

segundo e o terceiro; garagem com área de 20,0 m2, sendo esta a quarta na parte 

posterior, com valor relativo em permilagem de sessenta e dois vírgula vinte e seis 

(62,26 ) do valor total de edifício; FRACÇÃO H - BLOCO I – 1º. andar, Direito - 
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Fracção constituída por Apartamento e garagem fechada. Apartamento destinado a 

habitação, de tipologia T2 com área de 88,62 m2, constituído por hall de entrada, 

átrio, cozinha com despensa, sala, WC principal, WC secundário, dois quartos e 

varandas; garagem, com área de 13,2 m2, sendo esta a terceira na parte posterior, 

com valor relativo em permilagem de cinquenta vírgula vinte e três (50,23), do valor 

total do edifício; FRACÇÃO I -BLOCO II –1º. andar, Esquerdo - Fracção constituída 

por Apartamento, dois arrumos e garagem fechada. Apartamento destinado a 

habitação, de tipologia T3, com área de 100,55 m2, constituído por hall de entrada, 

átrio, cozinha com despensa, sala, WC principal, dois quartos, um quarto suite com 

WC e varandas; dois arrumos no sótão que perfazem 10,10 m2, localizados na parte 

da frente do Bloco II, sendo estes o quinto e o sexto; garagem com uma área de 

13,2 m2 sendo esta a sétima na parte posterior; com valor relativo em permilagem de 

cinquenta e oito vírgula vinte e quatro (58,24) do valor total do edifício; FRACÇÃO J 

- BLOCO II –1º. andar, Direito - Fracção constituída por Apartamento, dois arrumos e 

garagem fechada. Apartamento destinado a habitação, de tipologia T2, com área de 

88.62 m2, constituído por hall de entrada, átrio, cozinha com despensa, sala, WC 

principal, WC secundário, dois quartos e varandas; dois arrumos que perfazem 

31,45 m2, localizados no sótão do Bloco II, na parte posterior esquerda, sendo este o 

quarto e o outro na parte de frente esquerda; garagem com uma área de 18,0 m2 

sendo esta a sexta na parte posterior; com valor relativo em permilagem de 

cinquenta e sete vírgula doze (57,12) do valor total do edifício; FRACÇÃO K - 

BLOCO III –1º. andar, Esquerdo - Fracção constituída por Apartamento, um arrumo 

e garagem fechada. Apartamento destinado a habitação, de tipologia T2, com área 

de 88,62 m2, constituído por hall de entrada, átrio, cozinha com despensa, sala, WC 

principal, WC secundário, dois quartos e varandas; um arrumo no sótão com 11,96 
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m2, localizado no Bloco III, na parte posterior junto à caixa de escadas, sendo o 

sétimo na parte posterior do edifício; garagem com uma área de 13,2 m2, sendo esta 

a decima segunda na parte posterior, com valor relativo em permilagem de 

cinquenta e dois vírgula trinta e dois (52,32) do valor total do edifício; FRACÇAO L - 

BLOCO III – 1º. andar, Direito - Fracção constituída por Apartamento, dois arrumos e 

garagem fechada. Apartamento destinado a habitação, de tipologia T3, com área de 

104,82 m2, constituído por hall de entrada, átrio, cozinha com despensa, sala, WC 

principal, dois quartos, um quarto suite com WC e  varandas, dois arrumos que 

perfazem 9,24 m2, localizados na parte da frente do sótão no Bloco III, sendo estes o 

oitavo e nono; garagem com uma área de 20,0 m2, sendo esta a décima primeira na 

parte posterior com valor relativo em permilagem de sessenta e dois vírgula trinta e 

um (62,31) do valor total do edifício; FRACÇÃO M - BLOCO I – 2º. andar, Esquerdo - 

Fracção constituída por Apartamento, dois arrumos e dois lugares de 

estacionamento. Apartamento destinado a habitação, de tipologia T3, com área de 

104,82 m2, constituído por hall de entrada, átrio, cozinha com despensa, sala, WC 

principal, dois quartos, um quarto suite com WC e varandas, dois arrumos que 

perfazem 25,23 m2, localizados na parte posterior do sótão no Bloco I, sendo estes o 

segundo e o terceiro; dois lugares de aparcamento que perfazem 32,9 m2 situados 

na cave do Bloco I, sendo estes lugares uma área comum, mas de uso exclusivo da 

fracção M, com valor relativo em permilagem de cinquenta e nove vírgula vinte e oito 

(59,28) do valor total do edifício; FRACÇÃO N - BLOCO I - 2° Andar, Direito - 

Fracção constituída por Apartamento, um arrumo e garagem fechada. Apartamento 

destinado a habitação de tipologia T2, com área de 88,62 m2, constituído por hall de 

entrada, átrio, cozinha com despensa, sala, WC principal, WC secundário, dois 

quartos e varandas; um arrumo na cave com 14,80 m2 sendo este o segundo na 
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parte da frente; garagem com uma área de 20,0 m2, sendo a segunda na parte 

posterior, com valor relativo em permilagem de cinquenta e quatro vírgula oitenta 

(54,80) do valor total do edifício; FRACÇÃO O - BLOCO II - 2°. andar, Esquerdo - 

Fracção constituída por Apartamento, um arrumo e garagem fechada. Apartamento 

destinado a habitação de tipologia T3, com área de 100,55 m2, constituído por hall 

de entrada, átrio, cozinha com despensa, sala, WC principal, dois quartos, um quarto 

suite com WC e varandas; arrumo na cave do Bloco III com 13,50 m2, sendo este o 

quarto na parte da frente; garagem com uma área de 20,0 m2 sendo a nona na parte 

posterior, com valor relativo em permilagem de sessenta vírgula oitenta e um (60,81) 

do valor total do edifício; FRACÇÃO P - BLOCO II - 2°. andar, Direito - Fracção 

constituída por Apartamento, um arrumo e garagem fechada. Apartamento destinado 

a habitação de tipologia T2, com área de 88,62 m2, constituído por hall de entrada, 

átrio, cozinha com despensa, sala, WC principal, WC secundário, dois quartos e 

varandas; arrumo com 20,52 m2 localizado no sótão na parte posterior direita do 

Bloco II, sendo este o quinto; garagem com uma área de 20,0 m2 sendo esta a 

oitava na parte posterior, com valor relativo em permilagem de cinquenta e cinco 

vírgula setenta e nove (55,79) do valor total do edifício; FRACÇÃO Q - BLOCO III - 

2°. andar, Esquerdo - Fracção constituída por Apartamento, dois arrumos, e 

garagem fechada. Apartamento destinado a habitação de tipologia T2, com área de 

88,62 m2, constituído por hall de entrada, átrio, cozinha com despensa, sala, WC 

principal, WC secundário, dois quartos e varandas; dois arrumos que perfazem 

15,50 m2, localizados no sótão do Bloco III, um na parte posterior direito, sendo este 

o oitavo, e o outro na parte de frente direita, sendo este o décimo; garagem com 

uma área de 14,3 m2, sendo esta a décima terceira na parte posterior; com valor 

relativo em permilagem de cinquenta e três vírgula vinte e seis (53,26) do valor total 
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do edifício; FRACÇÃO R - BLOCO III - 2°. Andar, Direito - Fracção constituída por 

Apartamento, um arrumo e garagem fechada. Apartamento destinado a habitação de 

tipologia T3 com área de 104.82 m2, constituído por hall de entrada, átrio, cozinha 

com despensa, sala, WC principal, dois quartos, um quarto suite com WC e 

varandas; arrumo com 13,25 m2 localizado no sótão do Bloco III, na parte posterior 

esquerda, sendo este o sexto; garagem com uma área de 20,0 m2 sendo esta a 

décima na parte posterior; com valor relativo em permilagem de sessenta e três 

(63,00) do valor total do edifício. São zonas comuns às restantes fracções, além das 

demais assim consideradas por lei, as seguintes partes do edifício a área de 

circulação de automóveis, a portaria de entrada, corredor de entrada do edifício, 

escadas, caixa de escadas e respectivo patamar, arrumos de apoio ao edifício para 

uso do condomínio, compartimento de acesso à cobertura.” Junto ao processo 

encontra-se uma informação prestada em 01/02/05, pelo Departamento de 

Urbanismo/Divisão de Gestão Urbanística, do seguinte teor: “Nada a opor ao pedido 

de regime de propriedade horizontal solicitado, visto as fracções descritas serem 

autónomas, independentes, isoladas entre si e com saída própria para uma parte 

comum do prédio de acordo com o disposto no artº. 1415º. A apresentação da 

individualização das fracções está também em conformidade com o disposto no artº. 

1418º. Este fixa o valor relativo de cada fracção, expresso em permilagem. No que 

concerne à identificação das fracções, estas encontram-se em conformidade com o 

disposto no artº. 16 do RMEU, que solicita a apresentação das fracções e da 

totalidade das partes comuns diferenciadas através de cores. Face ao exposto, não 

se vê inconveniente ao deferimento do pedido solicitado.” Por sua vez o Director do 

Departamento de Urbanismo em 10/02/05 informa que é de deferir nos termos da 

informação. $�&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD�
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SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 8UEDQLVPR�'LYLVmR� GH� *HVWmR� 8UEDQtVWLFD�� GHOLEHURX�
FRQVLGHUDU�TXH�R�SUpGLR�DFLPD�GHVFULWR�UH~QH�DV�FRQGLo}HV�SDUD�QHOH�VHU�FRQVWLWXtGR�
R� UHJLPH� GH� SURSULHGDGH� KRUL]RQWDO�� GDGR� DV� IUDFo}HV� VHUHP�DXWyQRPDV�� LVRODGDV�
HQWUH�VL�H�FRP�DFHVVRV�LQGHSHQGHQWHV��PDQGDQGR�FHUWLILFDU�HP�FRQIRUPLGDGH� ����������
�����$&7,9,'$'(6�&8/785$,6��5(&5($7,9$6�(�'(63257,9$6�$�5($/,=$5�
12� 3(5Ë2'2� '(� ��� '(� )(9(5(,52� $� �� '(� 0$5d2� '(� ������ O Senhor 

Vereador Prof. Doutor João Moura apresentou à Câmara uma relação dos eventos 

culturais, recreativos e desportivos a realizar no período de 22 de Fevereiro a 1 de 

Março de 2005. $�&kPDUD�WRPRX�FRQKHFLPHQWR������������������������������������������������  
'(&,6®(6� 352)(5,'$6� 3(/$� 35(6,'Ç1&,$� '$� &Æ0$5$� $2� $%5,*2�'2�
1�����'2�$57,*2������'$�/(,�1�����������'(����'(�6(7(0%52��1$�5('$&d­2�
'$'$� 3(/$� /(,� 1��� ��$������� '(� ��� '(� -$1(,52:- O Senhor Presidente 

apresentou à Câmara uma relação onde consta que durante o período de 14 a 21 de 

Fevereiro de 2005 foram despachados os seguintes requerimentos: - 2 

requerimentos solicitando horário de funcionamento; - 4 requerimentos solicitando 

revalidação do cartão de feirante; - 1 requerimento solicitando inumação de cadáver; 

- 3 requerimentos solicitando revalidação de veículos agrícolas; - 5 requerimentos 

solicitando revalidação da licença de condução de ciclomotor; - 1 requerimento 

solicitando emissão de cartão de vendedor ambulante; - 1 requerimento solicitando 

transferência de ciclomotor; - 7 requerimentos solicitando emissão de certidões 

diversas; - 8 requerimentos solicitando licença para obras. No mesmo período foi 

autorizado o pagamento constante da ordem de pagamento n.º 789 a 1009 da 

importância de 381.341,69 ¼��WUH]HQWRV�H�RLWHQWD�H�XP�PLO�WUH]HQWRV�H�TXDUHQWD�H�XP�
euros e sessenta e nove cêntimos). A Câmara tomou conhecimento, e não havendo 
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assunto algum mais a tratar e sendo 16,10 horas, o Senhor Presidente declarou 

encerrada a reunião, lavrando-se para constar a acta presente.---------------------------- 

 


